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Consulte 0 FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS
Data de Entrada em vigor: 02-06-2025

Consulte o FOLHETO DE TAXAS DE JURO
Data de Entrada em vigor: 02-06-2025

O Precario completo do Banco BNI Europa contém o Folheto de Comissfes e Despesas (que incorpora 0s
valores maximos de todas as comissdes bem como o valor indicativo das principais despesas) e o Folheto de
Taxas de Juro (que contém informacdo relativa as taxas de juro representativas).

O Precéario pode ser consultado nos balcdes e locais de atendimento ao publico do Banco BNI Europa ou em
www.bnieuropa.pt

O Folheto de Comissbes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precario elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informagao sobre as condi¢Ges de realizagdo das operagdes de crédito € prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.
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INFORMACAO GERAL (INDICE)

Reclamacgdes

Para a recepgao e resolugéo de reclamagdes, contacte:

BNI Europa
Servico de reclamagéo e apoio ao cliente
Av. Eng. Duarte Pacheco, CC Amoreiras Torre 1 - Piso 7, 1070-101 Lisboa
Telefone: +351 309 307 778
provedoriadocliente@bnieuropa.pt

Qualquer reclamagao pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancéria do Banco de Portugal:

Banco de Portugaf
Banco de Portugal
Apartado 2240
1106-001 LISBOA
www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depdsitos

Os depositos constituidos Banco BNI Europa beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de
Garantia de Depositos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depoésitos por razBes directamente
relacionadas com a sua situagao financeira.

O Fundo de Garantia de Depositos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000,00 Euros por cada
depositante, sejam os depositantes residentes ou ndo em Portugal e os depdsitos expressos em moeda
nacional ou estrangeira.

No célculo do valor dos depésitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de
depdsito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituicdo, incluindo os
juros; o saldo dos depoésitos em moeda estrangeira é para o efeito convertido em Euros, ao cambio da
referida data (taxas de cambio de referéncia, divulgadas pelo Banco de Portugal).

O reembolso devera ter lugar no prazo maximo de 7 dias para uma parcela de 10.000 Euros; o remanescente
até ao valor de 100.000 Euros no prazo maximo de 15 dias Uteis (a contar da data da indisponibilidade dos
depdsitos), de 1 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, podendo o Fundo, em circunstancias
absolutamente excepcionais e relativamente a casos individuais, solicitar ao Banco de Portugal uma
prorrogagao daquele prazo, por periodo nédo superior a 10 dias Uteis.

Para informages complementares consulte os enderecos https://clientebancario.bportugal.pt/ e www.fdg.pt
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Datas - Valor

Operagdes Bancarias Data-valor | Data de Disponibilizacéo Observacdes
Depositos
Numerario Balcdo nla Imediata
ATM c/ conferéncia automatica
- em dia atil n/a Imediata
- em dia n&o util n/a Imediata
Cheques e Balcio
outros valores - sobre a propria instituicdo D Imediata
- sobre outra instituicdo (Visados) D Imediata
- sobre outra institui¢cao D+2 20 dia atil 2)
ATM c/ conferéncia automatica n/a

Entregas para deposito @

Numerario Balcdo nla Dia (til seguinte
ATM s/ conferéncia automatica n/a Dia util seguinte
Cheques e Balcio
outros valores - sobre a propria instituigdo D+1 Dia util seguinte
- sobre outra institui¢ao (Visados) D+1 Dia util seguinte
- sobre outra instituigéo D+3 30 dia atil 2)
ATM s/ conferéncia automatica n/a

Transferéncias a crédito recebidas

Intrabancaria (entre contas da mesma institui¢éo) D Imediata
Interbancérias nacionais D Imediata
Transfronteiras

- SEPA + ou urgentes D Imediata
- sem operagao cambial D+1 Dia util seguinte
- com operag&o cambial D+2 30 dia Gtil
Transferéncias a crédito emitidas
Intrabancéria (entre contas da mesma instituicéo) D Imediata
Interbancarias nacionais / SEPA + (Transfronteiras)
- urgentes D Imediata
- normais D+1 Dia util seguinte
Né&o SEPA + (outras Transfronteiras) D+2 Até ao 3° dia dtil
Movimentacéo de contas de depésito
Depdsitos a Constituigio / Reforgo D Imediata
Prazo Mobilizacdo antecipada D Imediata
Reembolso no vencimento D Imediata
Pagamento de juros remuneratérios D Imediata
Legenda: D: Dia de realizagdo da operagdo / ATM: Terminais automaticos.
Nota (1) N&o sdo considerados depdsitos bancérios as entregas de valores ao balcdo, em terminais automaticos que nao

disponham de possibilidade de conferéncia imediata, ou em cofres nocturnos ou diurnos, com ren(ncia, por parte de quem
entrega esses valores, a conferéncia imediata pelo depositario, e ainda a recolha de valores junto dos clientes e outras
entregas em que ndo se verifique a sua conferéncia imediata pelo depositario. Nestes casos, as entregas ou recolha de
valores passam a ser consideradas depdsitos apds conferéncia e certificacéo pela IC, devendo esta conferir e certificar as
entreaas ou a recolha de valores no mais curto lapso de tempo. n&o superior a vinte e auatro horas. salvo em situacées

Nota (2) Entende-se por cheque sobre outra instituicdo também o cheque bancério

Dever de Informagéo

[Ao abrigo dos Decretos -Lei n.° 18/2007 e 317/2009 e do Aviso 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:

Data valor: data a partir da qual a transferéncia a crédito ou depésito se tornam efectivos, passiveis de serem movimentados pelo
beneficiario e se inicia a eventual contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de deposito.

Data de disponibilizagdo: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder & movimentacéo dos fundos depositados na sua
conta de depdsitos, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizagdo desses fundos.
Dia util: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento(entre as 8h30 e as 15h)]
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES)

1.1. Depésitos a ordem

Euros (Min/Méax)

CONTA BNI EUROPA - RESIDENTES

Comissdes Acresce

Valor Anual Imposto

Entrada em vigor: 02-06-2025

(INDICE)

Montante minimo de abertura: €1.000,00 ou equivalente em moeda estrangeira (6)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
1. Comisséo de Manutencéo de Conta 1) (2)
Conta BNI Europa - comiss@o mensal 2,50 € 30,00 € I.S. 4% @)
(Cliente com Depésitos a.Prazo ou Créqito ) . condicdes validadas mensalmente
Contratado por montante igual ou superior isento isento - L o X .
a5.000€) (no dltimo dia atil do més anterior)
2. Extratos de movimentos de Conta
Mensal isento isento -
Fora da periodicidade mensal 2,00 € - I.S. 4%
Pontual 25,00 € - 1.S. 4%
CONTA BNI EUROPA NAO RESIDENTES
Montante minimo de abertura: €5.000,00 (6)
1. Comisséo de Manutencéo de conta
Conta BNI Europa - comiss@o mensal 15,00 € 180,00 € 1.S. 4% @)
(Cliente com Dep6sitos a Prazo por
mqntgnte igual ou superior a 50.0QO€ ou isento isento . condit;t.”)es vglid’a-das me:nsalmepte
Crédito Contratado por montante igual ou (no dltimo dia atil do més anterior)
superior a 150.000€)
2. Extratos de movimentos de Conta
Mensal isento isento -
Fora da periodicidade mensal 2,00 € - 1.S. 4%
Pontual 25,00 € - 1.S. 4%

1.2. Outras Modalidades de Dep6sito

Euros (Min/Méax)

1. Pacotes de Solucdes

Comissdes Acresce

Valor Anual Imposto

Pacote Essential

Comissdes durante a vigéncia do contrato

|1’.61(;?:2issﬁlo de Manutencéo de Conta ‘ 500€ 60,00 € IS, 4% ®
Pacote Advance

Comissoes durante a vigéncia do contrato
l1:.3(;;):?55510 de Manutencéo de Conta ‘ 15,00 € 180,00 € 1S, 4% @
Pacote Prime
l1:.3(;;):?55510 de Manuteng&o de Conta ‘ 30,00 € ‘ 360,00 € ‘ LS. 4% )
2. Conta Dep6sito - Escrow Account

Comissoes iniciais

1. Comisséo de Abertura 1% (1.000,00€ /- ) ‘ - 1.S. 4%
2. Comissao de Elaboragéo de Contrato 500,00 € I.S. 4% 8)

Comissodes durante a vigéncia do contrato
3. Comissao de Gestédo Anual 0,1% (1.000,00€ / -) ‘ - I.S. 4% 9)
4. Comisséo de Alteragbes Contratuais 500,00 € 1.S. 4% (10)

3. Outras comissdes

2.1. Comissdes por descoberto bancario

vide Seccéo 2.5. Descobertos bancérios

2.2. Outras Comissdes

vide Secc¢éo 7.3 Outros Servicos

Contas de Depésito / Particulares - Pag. 5 /38
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

Outras despesas associadas

Né&o aplicavel

NOTA GERAL: Nao é possivel fazer depdsitos e levantamento em numerério nas instalacdes do BNI Europa

Nota (1) Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com
base na taxa de cambio do Ultimo dia de cada trimestre a que respeita.

Nota (2) Conta disponivel para Clientes Residentes

Nota (3) A comissdo de Manutengédo da Conta Pacote Essential estara isenta para clientes Particulares Residentes com um nivel de

depositos a prazo = 25.000€ ou contratos de Crédito com montante contratado > 25.000€. Este pacote permite ao cliente a
utilizacdo de uma conta de depdsitos a ordem, acesso ao Homebanking e documentacéao digital ativa.

Nota (4) A comissé&o de Manutengéo da Conta Pacote Advance estara isenta para clientes Particulares Residentes ou N&o Residentes
com um nivel de depdsitos a prazo > 50.000€ ou contratos de Crédito com montante contratado > 150.000€. Este pacote confere
ao cliente a utilizagao de uma conta de depdsitos a ordem, acesso ao Homebanking e documentacéo digital ativa.

Nota (5) A comissdo de Manutencdo da Conta Pacote Prime estara isenta para clientes Particulares Residentes ou N&o Residentes
com um nivel de depositos a prazo = 250.000€ ou contratos de crédito com montante contratado = 500.000€.
A comisséo de Manutencéo da Conta Pacote Prime permite ao cliente a utilizacédo de uma conta de depésitos a ordem, acesso
ao Homebanking e documentagao digital ativa. O Cliente usufrui ainda de um pacote de descontos exclusivos na aquisi¢do de
bens ou servigos prestados por Empresas parceiras do Banco.

Nota (6) O montante minimo de abertura devera ser transferido para a conta & ordem num prazo méaximo de 2 meses desde a data em
que foi aberta.
Nota (7) Comissdo antecipada cobrada no inicio do més em questéo (isenta para clientes com Pacote Essential, Pacote Advance ou

Pacote Prime).

No més da ativagéo de uma conta nova néo sera cobrada a comissdo de manutencéo de conta.

Em caso de encerramento da conta, ndo € restituido ao cliente o valor da comisséo j& debitada no més do encerramento.

Esta comisséo esta isenta para a conta a ordem em moeda Estrangeira, desde que exista associada uma conta a ordem de
sunorte em moeda Euros. sendo a comissédo de manutencéo anlicada anenas a conta a ordem em Euros.

Nota (8) Comissao a aplicar quando existe minuta especifica do comprador / vendedor.
Nota (9) Cobrada mensal e antecipadamente, sob. a forma de comiss&o fixa.
Nota (10) A pedido do cliente comprador / vendedor.

BANCO BNI EUROPA Contas de Depésito / Particulares - Pag. 6 /38
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.1. Crédito a habitag&o e outros créditos hipotecéarios

Comissbes
Acresce

Euros Outras condi¢cdes

Em % Imposto

(Min/Max)

Crédito Habitag&o: a) aquisi¢éo ou obras de habitag&o propria permanente, secundéria ou para arrendamento; b) aquisicédo

de terrenos para construcéo de habitag&o.

Outros Créditos Hipotecarios: contratos de crédito no Banco BNI Europa cuja garantia hipotecaria incida, total ou

parcialmente, sobre um bem imével para os fins acima indicados. Incluem-se ainda os créditos para adiantamento de sinal.
Comissdes iniciais

1. Comisséo de avaliagéo I - [ 20000€ [ - | 1S.4% ] [@)

2. Comissé&o de Estudo de Processo

Crédito Habitagdo com Garantia . 750,00€ / 5
hipotecéria ‘ 0.5% 2.500,00€ - 1.S. 4% @
Crédito Hipotecario
- . 950,00€ /
o i
Crédito Consolidado 0,75% 3.000,00€ -
1.S. 4% 3)
- 950,00€ /
o i
Outras Finalidades 0,75% 3.000,00€ -
3. Comisséo por desisténcia /
alteracdo do local de escritura - 125,00 € -
(imputavel ao cliente) IVA 23%
4. Deslocacéo do Representante - 150,00 € - ()]
5. Solicitadoria Juridica - 200,00 € - 9)
6: Comlssao de Vistoria (por cada ~ 150,00 € R IS, 4%
vistoria)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
7. Reembolso Antecipado Parcial
Taxa variavel 0,50% - @) (7)
1.S. 4%
Taxa Fixa 2% - - 4)
8. Comisséo de Recuperagéo de valores em divida
o 12,00€/
= 0 y -
Prestacgdes de valor <= 50.000€ 4% 150,00€
1.S. 4% (5)
Prestacdes de valor > 50.000€ 0,50% -
Comissbes no termo do contrato
9. Reembolso Antecipado Total
Taxa variavel 0,50% - - 6) (7)
1.S. 4%
Taxa Fixa 2% - - 6)

as despesas associadas

Distrate de Hipoteca:
Autenticacdo do Termo de Cancelamento de Hipoteca (novo ou 22 vias): 75€ + IVA. A cobrar (por pedido) no término do
contrato de financiamento.

Imposto sobre a utilizagdo do crédito:

Sobre o montante de crédito concedido é devido imposto de selo: 0,5% do valor do financiamento para prazos entre 1 a 5
anos, e 0,6% do valor do financiamento para prazos iguais ou superiores a 5 anos.

O presente valor é cobrado no momento do desembolso do crédito.

Despesas com servigos de solicitadoria, atos notariais e registos e outros encargos:

Correrdo por conta do cliente as despesas incorridas com quaisquer encargos decorrentes da celebragdo ou termo do
presente contrato, incluindo custos notariais, servigos de solicitadoria e registos.

Igualmente correréo por conta do cliente despesas incorridas com emissdes de certiddes civis ou prediais, e outros encargos
que possam derivar do presente contrato.

Depésito de D (por cada d ): 20€

Este valor reverte na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Juros de mora:
Em caso de mora o Banco cobrara uma sobretaxa anual de 3% a acrescer a taxa de juros remuneratérios contratada pelo
cliente (fixa ou variavel) a incidir sobre o capital vencido e nédo pago.

Notas:

Nota (1) Cobrada caso o servigo seja prestado, independentemente da concessé&o do crédito.
Redugédo de 25% em operacgdes de Crédito a Habitagdo para clientes com a subscri¢do do Pacote Advance e
reducédo de 50% em operacdes de Crédito a Habitacéo para clientes com a subscri¢do do Pacote Prime.

Nota (2) Comissdo de 0,5% que incide sobre o montante méaximo de crédito concedido, que se fixa em 750€ se da
aplicagdo daquela percentagem resultar um valor inferior aquele montante, com o limite maximo de 2.500€.
Apenas sera devida em caso de concessao do crédito.

Nota (3) Comissdo de 0,75% que incide sobre o montante maximo de crédito concedido, que se fixa em 950€ se da
aplicagcdo daquela percentagem resultar um valor inferior aquele montante, com o limite maximo de 3.000€.
Apenas sera devida em caso de concessao do crédito.

Nota (4) Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente. O reembolso antecipado parcial pode ser efetuado em
qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que efetuado em data
coincidente com os vencimentos das prestacdes e mediante pré-aviso ao banco de sete dias Uteis. Em caso de
reembolso por motivos de morte, desemprego ou deslocac&o profissional ndo sera cobrada a comisséo.

Nota (5) Incide sobre o valor da prestacéo vencida e n&o paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestagéo vencida
e ndo paga na data acordada. Nestas situa¢des serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais
em vigor.

No caso de incumprimento, num mesmo més, do pagamento de prestacdes relativas a contratos de crédito
distintos, mas garantidos por uma mesma garantia, apenas sera cobrada a comiss&o associada ao incumprimento
que ocorrer em primeiro lugar.

Nota (6) Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente, mediante o pré-aviso de 10 dias Uteis ao Banco.

Em caso de reembolso por motivos de morte, desemprego ou deslocacédo profissional ndo sera cobrada a
comiss&o.

Operacdes de Crédito / Particulares - Pag. 7 /38
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.1. Crédito a habitag&o e outros créditos hipotecérios (cont.)

Nota (7) Comiss&o né&o aplicavel entre 26 de novembro de 2022 e 31 de dezembro de 2025 nos contratos de crédito a
habitacdo com taxa de juro varidvel destinados & aquisicdo ou construcéo de habitacdo propria permanente
(Decreto Lei n° 74-A/2017), conforme disposto no Decreto-Lei n.° 80-A/2022, de 25 novembro.

Nota (8) A deslocagéo (viagem de ida e volta) deveré ser cobrada de acordo com o nimero de deslocacdes realizadas
independentemente do nimero de contratos realizados ou distrates entregues.

Nota (9) Opera em fungéo da analise documental, referente aos iméveis dados em garantia hipotecaria nas operagdes de
crédito, que por vezes pode ser extensa e complexa.

2.2. Crédito Pessoal

Comissbes
Euros Valor
(Min/Max) | Anual
Outros Créditos a Particulares (ndo enquadrados no Dec. Lei 133/2009)
Comissdes iniciais

Acresce

Em % Imposto

| Outras condi¢des

1. Comisséo de Estudo de Processo | - [ 30000€ [ - ] LS. 4% I (1)
2. Comiss&o de Contratag&o | 1% | (800,00€ / -) ‘ - ‘ - ‘
Comissoes durante a vigéncia do contrato

3. Comissdo de Gestdo Anual I - [ 60000€ [ - | 1S.4% | 2
4. Deslocagdo do Representante ‘ - ‘ 150,00 € ‘ - ‘ IVA 23% ‘
5. Reembolso Antecipado Parcial

Taxa varidvel / Taxa Fixa [ 2% J(12500€/)] - | 1S.4% |
6. Comissdo de Recuperacéo de Valores em Divida

Prestac6es de valor < 50.000€ 4% 11253 %ié -

; 1.S. 4% 3)
Prestacgdes de valor > 50.000€ 0,50% - -

Comissbes no termo do contrato

~

Reembolso Antecipado Total
Taxa variével / Taxa Fixa [ 2% [ (12500€/-)] - | 1s.4% |

Outras despesas associadas

Regime fiscal:

- Imposto do selo sobre utilizagéo do crédito (s/ financiamento) — 0,04% por cada més ou fragéo se o crédito for utilizado por
prazo inferior a um ano (17.1.1 da TGIS), a taxa de 0,50% se for utilizado por prazo igual ou superior a um ano e até ao
méaximo de 5 anos (17.1.2 da TGIS);

- Imposto do selo sobre os juros — 4% (verba 17.3.1 da TGIS);

- Imposto do selo sobre as comissoes — 4% (verbas 17.3.4 da TGIS).

Nota (1) Comiss&o cobrada no caso de aprovacéo do crédito e independentemente da sua concessé&o.

Nota (2) Comisséo devida anualmente, mas cobrada em conjunto com a periodicidade de pagamento de juros.
A comissdo podera ficar isenta quando a operacéo for colateralizada integralmente por penhor de Depésito a
Prazo.

Nota (3) Incide sobre o valor da prestagéo vencida e néo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestagéo vencida
e nado paga na data acordada. Nestas situagdes serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais
em vigor.

No caso de incumprimento, num mesmo més, do pagamento de prestacdes relativas a contratos de crédito
distintos, mas garantidos por uma mesma garantia, apenas sera cobrada a comiss&o associada ao incumprimento
que ocorrer em primeiro lugar.

2.2. Crédito Pessoal

Comissoes
Euros Valor
(Min/Max) | Anual

Acresce
Imposto

Outras condi¢des

Em %

Sem finalidade especifica

Crédito Puzzle Pessoal (entre 2.000€ e 6.000€) e Crédito Puzzle E-Comm (entre 500€ e 6.000€) e Crédito Puzzle
Reestruturado (entre 500€ e 6.000€) - Fora de comercializagao

Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comisséo de reembolso

) . - 0,00€ - @

antecipado parcial
2 Comissao de recuperacgao de 4.0% 12,00€/ R @
valores em divida 150,00€ 1S, 4%
3. Comisséao de alteragao de -

OMISSE i - 10,00€ . @)
domiciliagdo bancaria
4. Comissao de reestruturagado - 0,00 € - 3)

Comissbes no termo do contrato

5. Comiss&o de reembolso ‘ B ‘ 0,006 ‘ B ‘ .S, 4% ‘ a

antecipado total

as despesas associadas

Regime fiscal:

- Imposto do selo sobre utilizagdo do crédito (s/ financiamento) — 0,212 % (verba 17.2.1 da TGIS), 2,64 % (verba 17.2.2 da
TGIS), ou 2,64 % (verba 17.2.3 da TGIS) sobre a média mensal o crédito utilizado;

- Imposto do selo sobre os juros — 4% (verba 17.3.1 da TGIS);

- Imposto do selo sobre as comissées — 4% (verba 17.3.4 da TGIS).

Nota (1) Este produto n&o cobra qualquer comiss&o de reemboloso antecipado, ao abrigo do decreto-lei n°133/2009, de 2
de Junho de 2009.

Nota (2) Incide sobre o valor da prestacéo vencida e n&o paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestagéo vencida
e ndo paga na data acordada. Nestas situagdes serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais
em vigor.

Nota (3) Isenta ao abrigo do Decreto-Lei n.°227/2012.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

Em %

Sem finalidade especifica

Comissoes

Euros

(Min/Méax)

Valor
Anual

Acresce
Imposto

Entrada em vigor: 02-06-2025

INDICE)

Outras condigdes

Crédito Puzzle Formagéo (valor entre 2.000€ e 6.000€) - Fora de comercializagdo

Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comisséo de reembolso

antecipado total

" ' - 0,00€ . 1)
antecipado parcial 1S, 4%
2 Comisséo de recuperacéo de 2.0% 12,00€/ R @
valores em divida ! 150,00€

Comissdes no termo do contrato
3. Comiss&o de reembolso ‘ B 0.00€ i ‘ 'S, 4% ‘ a

Regime fiscal:

crédito utilizado;

- Imposto do selo sobre os juros — 4% (verba 17.3.1 da TGIS);
- Imposto do selo sobre as comissdes — 4% (verba 17.3.4 da TGIS).

Outras despesas associadas

- Imposto do selo sobre utilizagdo do crédito (s/ financiamento) — 2,64% (verba. 17.2.3 da TGIS) sobre a média mensal do

Nota (1) Este produto n&o cobra qualquer comisséo de reemboloso antecipado, ao abrigo do decreto-lei n°133/2009, de 2

de Junho de 2009.

Nota (2) Incide sobre o valor da prestacédo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacéo vencida
e nédo paga na data acordada. Nestas situagdes serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais

em vigor.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.5. Descobertos bancarios

Comissoes
Euros Valor
(Min/Max) | Anual
Descoberto bancario associado a contas de depdsito a ordem

Acresce
Imposto

Entrada em vigor: 02-06-2025

INDICE)

| Outras condigdes

Comissdes associadas a ’

- i - v
ultrapassagem de crédito ’ isento ‘ ‘ I.S. 4%

as despesas associadas
Néo aplicavel
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.2. Cartdes de débito

Comissdes (Euros)

1. Disponilizagdo de um cartéo = o
de débito 8 o k=R 2
= e = T =
. ~ ~ 2h.g 0o Ti A 8 a g o ) %
Des|gnagao do cartdo de débito 1.° Titular Outros Titulares ) g g E = 2]
(%] (%] -g o 8 g E %
e g 2 S g § 5S¢ 2
Redes onde ¢ aceite o = o < 2 5 = 23 S
= o) = [S) g = o o -
[} [} ] = 54 T c
S ” o © = 3 a z o
— ) - (%) > ™ B (@]
g S| e s
< < o
Cartéo de débito MB Only 10,00 € 10,00 €/ 500€ | 500€ | 500€ | - - - 2
Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Nota Geral: Outras despesas ver Outros servicos com cartdes 3.4

Nota (1)  Servico prestado a pedido do titular, aplicavel sempre que este solicite a substituicdo do cartdo de débito
por novo, de iguais caracteristicas, devido ao mau estado do plastico ou situagBes de natureza similar. Nao
aplicavel no caso em que a substituicdo do cartdo de débito se fique a dever a : deficiente manufatura do
plastico; cancelamento do cartdo de débito por iniciativa do Banco por motivos de seguranca do préprio
cartdo, suspeita de utilizagdo ndo autorizada ou fraudulenta, aumento significativo do risco do cliente ndo
poder cumprir as suas obrigacdes caso o cartdo de débito tenha um limite de crédito associado; captura de
cartdo de débito em Caixa Automéatico Multibanco ou TPA: ndo recencio pelo titular do cartdo de débito

Nota (2) Oferta da anuidade(s) da comisséo de disponibilizagdo do cartdo de débito MB Only para o 1° Titular, em
caso de subscricdo dos Pacotes Essential, Advance ou Prime.

Oferta da(s) anuidade(s) da comissdo de disponibilizacdo do cartdo de débito MB Only para os Outros
Titulares, em caso de subscri¢do do Pacote Prime.
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.4. Operacdes com cartdes

Tipo de cartdo Cartdes de Débito
1. Levantamento de numerario
1.1. OperagOes de pagamento abrangidas pelo Regulamento (CE) n° 924/2009

Zona Euro, UE, EEE em Euros Balcéo _
coroa sueca e leus romenos ATM —

1.2. Operag8es de pagamento ndo abrangidas pelo Regulamento (CE) n°® 924/2009
Resto do Mundo -
2. Compras (POS)

1. Com cartdo de débito

Em Portugal:

Compras em POS ‘ isento
Na EEE em euros, coroa sueca e leus romenos (1):

Compras em POS ‘ isento
No resto do Mundo com cartdo de débito:

Compras em POS ‘ isento

3. Compras em gasolineiras

Compras em POS isento
Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Legenda: ATM - Caixa Automéatica (Automated Teller Machine)
POS - Terminal de Pagamento Automético [Point of Sale ]
Cash Advance - levantamento em dinheiro

Nota (1) Abrange as operacdes realizadas nos seguintes paises : 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia,
Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre,
Malta, Eslovaquia, Croacia e Esténia); 10 da Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca, Letonia,
Litudnia, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia); 3 da EEE ( Islandia, Noruega e
Liechtenstein), Estado da Cidade do Vaticano e o Principado de Andorra. Moedas abrangidas pelo
regulamento 924/2009 : Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno.

Nota (2) Nas transacgdes efetuadas no Espagco Econdmico Europeu (EEE) em outras moedas que ndo o Euro, a
Coroa Sueca ou Leu Romeno, a Taxa de Processamento Internacional de 2% sobre o valor da transaccédo
sera isentada.

Nota (3) Nas transacgOes efetuadas fora do Espaco Economico Europeu (EEE) em Euros, a Coroa Sueca ou Leu
Romeno, a Taxa de Conversédo de 1% sobre o valor da transagao seré isentada.

Nota (4) Nas transaccdes efetuadas no Espaco Econémico Europeu (EEE) em outras moedas que ndo o Euro, a
Coroa Sueca ou Leu Romeno, a Taxa de Processamento Internacional de 2% sobre o valor da transaccao
e a Taxa de Converséo de 1% sobre o valor da transacéo serdo isentadas.

3.5. Outros servigcos com cartdes

Comissoes
Euros
(Min/Méax)

Acresce Outras

Imposto Condigbes

Cart6es de Débito
1. Outras Comissfes
Producéo urgente (acresce a comissao de emissao) ‘ - ‘ 40,00 € ‘ I.S. 4% ‘ -

Outras despesas associadas
N&o aplicavel
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4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.1. Requisicdo e entrega de cheques Bancarios

Maquina de Internet
Cheques (em linha)

REQUISICAO Balcao

Outras
condicdes

2. Emisséao de outros cheques

Cheque bancario 30,00 € ‘ -
Acresce Imposto Imposto do Selo sobre o cheque de 0,05€ por cheque e Imposto do selo de 4% sobre a comisséo.

4.2. Outros servigos com cheques

ComlssoesEurOS Acresce Out_ra~s
(Min/Max) Imposto condigoes

1. Utilizadores de Risco
Devolugao de Cheque - a cobrar ao depositante - isento I.S. 4% 1)
Devolugao de Cheque - a cobrar ao Sacador - 60,00 € I.S. 4%
Reapresentagdo do cheque - 5,00 € I.S. 4%
2. Outros servigos
Fotocépia de cheque - | isento IVA 23%

Nota (1) Sé&o cobradas as despesas de portes de envio (registado com aviso de rece¢&o).
Comissao nao aplicavel ao abrigo da Lei 66/2015.
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia a crédito

Canal de recepcéo da ordem de Transferéncia a
crédito

Escalbes

Internet
(em linha)

1. Transferéncias a crédito intrabancarias / SEPA + em Portugal
1.1 Transferéncia a crédito Intrabancéaria (para conta domiciliada no Banco BNI Europa )

Entrada em vigor: 02-06-2025

INDICE)

Outras condi¢des

Emitidas

Com o mesmo ordenante e beneficiario

Até 15.000€ isento Montantes maximos
Pontuais ou Data Futura isento diérios (Internet)
> 15.000€ -
5,00 € - - |Comisséo a cobrar na
Até 15.000€ isento data de emisséo de
Ordem Permanente Intrabancéria - anci
> 15.000€ . cada tran§f§renua a
crédito
Com ordenante e beneficiario distintos
Até 15.000€ isento Montantes méaximos
Pontuais ou Data Futura isento didrios (Internet)
> 15.000€ -
5,00 € - - |Comisséo a cobrar na
Até 15.000€ isento data de emissédo de
Ordem Permanente Intrabancéria - cada transferéncia a
> 15.000€ - crédito
Recebidas qualquer valor isento - isento | -

Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo de 4%

1.2 Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito em Portugal)

Emitidas

Normais

Com indicacéo de NIB

Até 15.000€ 1,50 € | isento
11,00 € Montantes maximos
. de 15.001€ ! o
Pontuais ou Data Futura 2 99.999€ _ diarios (Internet)
>=100.000€ 35,00€ Comisséo a cobrar na
- - | data de emisséo de
Até 10.000€ 150€ | - cada transferéncia a
11,00 € crédito
de 10.001€
Ordem Permanente SEPA + 2 99.999€ ] ”
>=100.000€ 35,00 €
Sem indicacéo de NIB
Comisséo a cobrar na
Sem indicagao de NIB qualquer montante - - - g:éz ?;:;;:gﬁgigz
crédito
Transferéncias Instantaneas
Transferéncias Instantaneas até 100.000€ 11,00€| 11,00 € - isento | - (5)
Transferéncias Instantaneas . .
agendadas até 100.000€ 11,00€| 11,00 € - isento | - (6)
Urgentes (9)
Com indicacéo de NIB / IBAN
Comisséo a cobrar na
data de emisséo de
cada transferéncia a
Pontuais qualquer montante 15,00 € - - crédito.
Comisséo a acrescer
ao tarifario base da
transferéncia.
Sem indicacéo de NIB e IBAN
isento - ‘ isento ‘ - ‘

Recebidas qualquer valor
Acresce Imposto

Acresce Imposto do Selo de 4%
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Entrada em vigor: 02-06-2025

5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia a cr

édito (cont.)

EscalGes

2. Transferéncias a credito SEPA + e Ndo SEPA + (Internacionais)

Canal de recepcéo da ordem de Transferéncia a
crédito

Internet

INDICE)

Outras condi¢des

2.1 Transferéncias a crédito SEPA + 1) 4
(Paises SEPA ou operagdes enquadradas no Regulamento 924/2009)
Emitidas
Normais
t 15.000€ 150€ Montantes méaximos
ate f1s. ’ diarios (Internet)
. o 11,00 €
Pontuais com indicacéo de BIC e de 15.001€ } B isentas de despesas
IBAN a99.999€ spess
- de telecomunicactes
>=
100.000€ 35,00 € Nota (7)
Urgentes 9
Isentas de despesas
Pontuais com indicagdo de BIC e de te_lec?munlcagoes.
qualquer montante 15,00 € - Comissao a acrescer
IBAN e .
ao tarifario base da
transferéncia.
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicagéo de BIC e IBAN qualquer montante isento -
Sem indicagdo de BIC e IBAN qualquer montante 10,00 € - ?3)
Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%
2.2 Transferéncias a crédito Ndo SEPA + @
(Paises Ndo SEPA ou operagdes ndo enquadradas no Regulamento 924/2009)
Emitidas
Normais
Lo . min 30,00€
Com indicacéo de BIC e IBAN qualquer montante 0,25% ) max 120,00€
Sem indicagéo de BIC e IBAN R B
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicagéo de IBAN qualquer montante 20,00 € 8)
Sem indicagdo de BIC e IBAN gualguer montante 50,00 € ®3)
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo & taxa de 4%
2.3 Contas em Moeda Estrangeira em Instituicdes Financeiras Nacionais (sem operacédo cambial) 4)

2.3.1 Para conta domiciliada na prépria Instituicdo de Crédito

- aplica-se o pregéario de 1.1.

2.3.2 Para conta domiciliada noutra Instituigéo de Crédito

- aplica-se o pregéario de 2.1. e/ou 2.2.

Acresce Imposto

Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%

acrescem despesas de swift.

Outras despesas associadas

- Para transferéncias a credito Nao SEPA + (para Paises ndo SEPA ou operagdes ndo enquadradas no Regulamento 924/2009)

- Para operagdes ndo abrangidas pelo regulamento 924/2009 acrescem despesas associadas a bancos correspondentes.

Legenda:

SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange [todos os paises da Unido

Europeia [28] (incluindo os seus territérios ultramarinos), a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Sui¢a e o Ménaco,

Estado do Vaticano e Principado do Ménaco.

Paises abrangidos pelo Regulamento n°® 924/2009: 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca,
Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Croacia e
Estonia); 10 da Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca, Leténia, Lituania, Hungria, Poldnia, Suécia, Reino
Unido, Bulgaria, Roménia); 3 da EEE ( Islandia, Noruega e Liechtenstein), Estado do Vaticano e Principado de

Andorra. Moedas abrangidas pelo regulamento 924/2009: Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno.

NIB - Nimero de Identifi

icacdo Bancéria.

BIC - Cddigo de Identificagdo Bancaria da SWIFT [Bank Identification Code].

IBAN - Namero de Identificacdo Bancéria Internacional lInternational Bank Account Numberl.
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transteréncia a credito (cont.)

Notas gerais: Transferéncias SEPA s@o operagdes em Euros, para os paises aderentes & SEPA, com indicagdo do IBAN do
beneficiario e despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o beneficiario).
Transferéncias SEPA + sdo operagdes em Euros, leu romeno ou coroa sueca, para os paises aderentes a SEPA ou
abrangidos pelo Regulamento 924/2009, com indicagéo do IBAN do beneficiario e despesas SHA (repartidas entre o
ordenante e o beneficiario).
Transferéncias ndo SEPA + séo todas as demais operacdes.

E da responsabilidade do cliente o fornecimento de todos os elementos necessarios ao correcto processamento das
ordens de pagamento. Em caso de IBAN incorrecto, o cliente suportara a posteriori os encargos adicionais cobrados
a mesma transacgdo sem IBAN

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas
calculado com base na taxa de cambio do dia a que respeita.

Nota (1) Os requisitos cumulativos para Paises SEPA e operagdes enquadradas no Regulamento 924/2009 s&o:
* 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria,
Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia Croacia e Estonia); 10 da Unido Europeia (Republica
Checa, Dinamarca, Leténia, Lituania, Hungria, Poldnia, Suécia, Reino Unido, Bulgéaria, Roménia); 3 do Espago
Econdémico Europeu ( Islandia, Noruega e Liechtenstein), Suica e Moénaco, Estado do Vaticano e Principado de
Andorra.
* Indicagdo do BIC e IBAN.
* Moeda Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno, independemente do montante a transferir.

Nota (2) Operagdes ndo enquadraveis no item anterior incluindo despesas OUR.
Acresce ao valor da comissao, despesas de comunicacdo - ponto 7.3. Outros Servigos /telecomunicagdes:
- Para Transferéncias a crédito em USD para os Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT ou Fedwire.
- Para Transferéncias a crédito em GBP para o Reino Unidos Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT + IBAn ou
BIC/SWIFT + sort code ou Fedwire.
Acresce ao valor da comissé&o. despesas cobradas pelos bancos correspondentes (ao custo real).

Nota (3) Caso se consiga identificar o destinatario. Caso contrario sera devolvida.

Nota (4) Apenas transferéncias a crédito pontuais.

Nota (5) Operagdes executadas no periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancérios nacionais.

Nota (6) Agendamentos permitidos para o periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancéarios
nacionais.

Nota (7) Isengéo da comisséo de transferéncias a crédito Sepa + nacionais e internacionais através dos canais Homebanking,

nas seguintes condicées:

- 5 transferéncias/més para clientes com o Pacote Essential subscrito
- 15 transferéncias/més para clientes com o Pacote Advance subscrito
- 30 transferéncias/més para clientes com o Pacote Prime subscrito

Nota (8) Comisséo isenta para uma conta em Euros ou Moeda Estrangeira, desde cliente possua ativo um Pacote Essential,
Advance ou Prime.
Nota (9) Para crédito no beneficiario no préprio dia, sujeito a verificagdo da possibilidade de execugéo.
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES)

5.2. Outros servigos com transferéncias a crédito

Entrada em vigor: 02-06-2025

INDICE)

COMISSOES Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) | Imposto condi¢bes
Transferéncias a crédito intrabancarias, SEPA + e ndo SEPA + (2)
1. Precéario Complementar
1.1 Pedidos de cancelamento, anulacéo e devolugéo
1.1.1 Transferéncias a crédito intrabancérias e SEPA + - 30,00 €
1.1.2. Transferéncias a crédito Ndo SEPA + - 40,00 € 1.S. 4%
1.1.4. Transferéncias a crédito TARGET - 40,00 €
1.2 Pedidos de alteracéo
1.2.1 Transferéncias a crédito intrabancérias e SEPA + - 30,00 € LS. 4%
1.2.2. Transferéncias a crédito Ndo SEPA + - 40,00 €
1.3 Pedidos de Averiguagéo
1.3.1 Qualquer transferéncia a crédito
Até 3 meses da data da operagdo - 40,00 €
De trés meses a 1 ano da data da operagéo - 40,00 €
J ~ IVA 23%
H& mais de 1 ano da data da operagao - 100,00 €
1.3.2. Cépia do swift - 5,00 €
i}izgﬁldo de confirmacédo da execucdo da transferéncia a . 12,50 € IVA 23%

Outras despesas associadas
As despesas dos correspondentes séo suportadas pelo cliente, bem como os portes que serdo debitados pelo custo efectivo.

Nota (1) Para contas em moeda estrangeira o valor das comiss@es corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado

com base na taxa de cambio do dia a que respeita.
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7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) (INDICE)
7.2. Garantias prestadas

Comissdes
Acresce Outras

Imposto condicdes

Euros
(Min/Max)

Garantias Bancarias, Fiangas e Avales

1. Comisséo de Garantia 1)

1.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito max 7% 150,00 € /- minimo

i édio - Fi i scni a i 1.S. 3% trimestral de
,1'.2 Risco Médio - Financeiras e técnicas ndo substitutas de max 5% 150,00 €/ - 0
crédito 37,50€
o 0,20% a
2. Comisséo de Estudo e montagem 2.00% . 2
3. Comiss&o de Emiss&o - 50,00 € 1.S. 4%
4. Comisséo de Renovacgéo - 40,00 € ?3)
5. Comisséo de Deslocagdo ao Notario - 30,00 € IVA 23% 4)
6. Cor‘m‘s’s:':lo de Alterageio (inclui aumento de valor / alteragéo do B 62,50 € ®)
beneficiario / prorrogagéo)
7. Comissdo de Cancelamento - 62,50 € (6)
8. Comiss&o de Urgéncia - 100,00 € 1.S. 4% )
Incide sobre o
. 50,00€ /
x X o )
9. Comisséo de Execucéao 0,10% 100,00€ valor dg
garantia

10. Comunicagdes Vide Secgéo 7.3. Outros servigos (comunicagdes)

Outras despesas associadas

- Acrescem portes debitados pelo custo efectivo.
- Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo
Notario serdo suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.
- Sempre que as operacdes tenham como garantia uma fianga, acrescera o imposto de selo (Art° 10.3 de TGIS) calculado sobre o
valor do termo de fianga.
- Acresce Imposto do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que atualmente é de:
Prazo inferior a 1 ano: 0,04% por més ou fracgéo;
Prazo entre 1 e 5 anos (exclusive) : 0,5%;
Prazo igual ou superior superior a 5 anos : 0,6%.

Nota (1) A comisséo tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente.
Nas garantias com prazo serd sempre cobrado o valor correspondente a 1 trimestre.
O critério da proporcionalidade s6 sera aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.
Sempre que exista prorrogacéo de prazo que originie uma mudanca de escaldo de preco inicialmente estabelecido, o
valor percentual da comissao sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional ao
numero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos de 15€ por fracgdo mensal e 150€
por ano.
O aumento do valor é considerado uma operagdo nova e caso ndo coincida com o periodo de cobranca da comisséo,
devera ser aiustado o montante da comisséo cobrada. na pronorcéo do prazo remanescente.

Nota (2) Comisséo aplicavel a operagdes de elevada complexidade, nomedadamente operagdes sindicadas com intervengao
de vaérias instituicdes bancarias, pela analise de rico e montagem. E cobrada sobre o valor da operagdes no inicio do
contrato.

Nota (3) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.

Nota (4) Cobrada sempre que na emisséo da garantia ha lugar ao reconhecimento notarial por exigéncia do Beneficiario.

Nota (5) Em cada intervencéo do Banco, excepto cancelamento e execugdo. Se a ocorrer simultaneamente aumento de valor e

prorrogagéo seréo cobradas 2 comissoes.

Nota (6) Cobrada por antecipagéo do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto nédo resulte a data
exata da sua caducidade.

Nota (7) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizag&o do pedido de emisséo da garantia e a
sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.
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7. PRESTAGAO DE SERVIGCOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.3. Outros servigos

Comlssoe;uros Acresce Outras
Em % (Min/Méx) Imposto condicdes

1. Pedidos de Fotoc6pias de Documentos
1.1. Documentos solicitados no momento da operagéo (documentos ainda ndo arquivados) 8)

Servigo de expediente - 10,00 €

. o IVA 23%

Fotocopia por pagina - 0,50 € 1)
1.2. Documentos ja arquivados 8)

Servigo de expediente - 10,00 €

. L IVA 23%

Fotocopia por pagina - 0,50 € 1)
2. Declaragbes )
2.1 Declaragbes diversas / Prestagdes de informagdes a Clientes - 100,00 € 3)
2.2 Declaragdes para reembolso de IVA - 100,00 € IVA 23%
2.3 Declaragfes de Divida - 100,00 € 4)
2.4 DeclaragBes ARI B 200,00 € ()]
3. Pedidos diversos
3.1 Alteragéo de titularidade - 7,50 € 1.S. 4% (5)
3.2 Pagamentos de Servicos / Compras / Impostos (por B 15,00 € LS. 4% ©)
Operador)
4. Processo de habilitagdo de Herdeiros
4.1 Emisséo de declaragao de habilitacdo de Herdeiros ‘ - ‘ 48,00 € ‘ IVA 23% ‘ (6)
5. Comunicagdes

Swift | - | 4000€ | IVA23% |

6. Portes de envio
Nacional (sem registo) - 5,00 €
Nacional (registado com aviso de rece¢éo) - 8,00 €
Europa (sem registo) - 10,00 €
Europa (registado com aviso de rececéo) - 13,00 € IVA 23% (10)
Resto do Mundo (sem registo) - 30,00 €
Resto do Mundo (registado com aviso de rece¢éo) - 35,00 €
Correio Expresso - 55,00 €

Outras despesas associadas
Os Portes de Correio, portes de correio especial para o estrangeiro relativo a créditos e remessas documentarias e outros envio de
documentos de Portugal para Angola serdo debitados ao cliente pelo seu custo efetivo.

Nota Geral: Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado
com base na taxa de cambio do dia a que respeita.

Nota (1) N&o se aplica ao swift no qual é s6 cobrado a comisséo de expediente.
Nota (2) A estes valores deverdo ser acrescidos portes/comunicacdes Nacionais / Estrangeiras quando a eles houver lugar.
Nota (3) Declaracdes solicitadas pelo cliente que ndo estejam contempladas em qualquer uma das outras rubricas de pregario,

gue possuam formato e/ou finalidades especificas.

Nota (4) Esta comissdo ndo € aplicavel, no ambito de contratos de crédito aos consumidores ou de contratos de crédito aos
consumidores para iméveis de habitacéo, a emissdo de declaracdes de divida ou qualquer outra declara¢éo emitida
com o mesmo propésito, quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigagfes para acesso a apoios ou prestagdes
sociais e servigcos publicos, até ao limite anual de seis declaragdes, conforme Artigo 3° e 6° da Lei n.° 57/2020.
Encontram-se ao abrigo desta excegéo as referidas declaracdes de divida a apresentar perante quaisquer servicos
publicos, tais como, Tribunais, Autoridade Tributaria Aduaneira, Seguranga Social, Conservatorias.
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7. PRESTAGAO DE SERVIGCOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.3. Outros servigos (cont.)

Nota (5) Comisséo isenta nas seguintes situagdes:
- Primeira alteragdo a titularidade de contas abertas por videoconferéncia que ocorra nos trés meses seguintes a
abertura da conta
- Divércio, separacéo judicial de pessoas e bens, dissolugdo da unido de facto ou falecimento de um dos conjuges
- Remocéo de titulares de conta de deposito a ordem, quando estes fossem os representantes legais de outro titular
gue tenha atingido a maioridade
- Insercéo ou remocdo de titulares de conta de depésito a ordem em que um dos titulares seja menor, maior
acompanhado ou se encontre insolvente, quando esses titulares sejam representantes legais do titular nas referidas
situacoes
- Remocao de titulares falecidos
- Alteragdo dos titulares, representantes e demais pessoas com poderes de movimentagéo de contas de depdsito a
ordem tituladas por condominios de imdveis, por instituicdes particulares de solidariedade social (DL 119/83 e Lei n.°
36/2021).

Nota (6) A comissdo ndo é aplicavel a emissdo de declaragdes, no ambito de contratos de crédito aos consumidores ou de
contratos de crédito aos consumidores para imoéveis de habitagdo, que tenham por fim o cumprimento de obrigacdes
para acesso a apoios ou prestagdes sociais ou para apresentacdo a servigos publicos, até ao limite anual de seis
declaragdes, conforme Artigo 3° e Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Nota (7) Comisséo Unica cobrada por emisséo na data do pedido.
Nota (8) Comisséo isenta em fotocopias de documentos do BNI Europa que respeitem ao cliente.
Nota (9) Comissdo isenta (apenas na componente de pagamento de impostos), desde que o cliente possua ativo um Pacote

Advance ou Prime.

Nota (10) Comisséo aplicada para envio de documentagéo diversa (a pedido do cliente), cujo valor varia em funcdo da geografia
da morada de destino.
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Entrada em vigor: 02-06-2025

BancoBNI
Europa
8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES) (INDICE)

8.1. Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Comissoes
Acresce Outras
Eums Imposto condi¢des
(Min/Max)
Garantias Bancarias, Fiangas e Avales
. - 100,00 €
1. Draft _ ‘ ‘ ‘ VA 23% ‘
2. Alteragéo ao Draft ‘ - ‘ 20,00 € ‘ ‘
3. Comisséo de Garantia 1)
_3.1 Risco Eleva(iio - Financeiras substitutas de crédito max 12,5% 25_0,00€
(trimestre ou fraccéo) (trim.) /-
_3.2 Risco Med|0~- Financeiras e Técnicas ndo substitutas de crédito max 12,5% 22_5,00€ 1S. 3%
(trimestre ou fraccéo) (trim.) /-
_3.3 Risco Med|0~- Baixo (Performance Bond) max 12,5% 22_5,00€
(trimestre ou fraccéo) (trim.) /-
4. Comissé&o de Emissao - 250,00 € 8)
= 0,20% a
. . - 7
5. Comissdo de Estudo e montagem 2.00% LS. 4% @)
6. Utilizagdo de minuta prépria (cliente / beneficiario) - 50,00 €
7. Comissédo de Renovagéo - 50,00 € () (8)
8. Comissdo de Deslocagdo ao Notario - 50,00 € IVA 23% 3)(8)
9. Comlsrsau de Alteraqeio (inclui aumento de valor / alteragdo do _ 150,00 € @ ®
beneficiario / prorrogacéo)
10. Comissédo de Cancelamento - 150,00 € (5) (8)
9
11. Comisséo de Urgéncia B 100,00 € 1.S. 4% ©©
Incide sobre o
. 75,00€ /
= s 9 )
12. Comisséo de Execucéo 1,00% 250,006 valor d_a
garantia
13. Comissdes associadas a cobranca de valores em divida (prestacdo em atraso)
. 12,00€ /
9 ,
Valores de prestacao < 50.000.00€ 4,0% 150,00€
1.Selo 4% Nota (9)
Valores de prestagéo > 50.000.00€ 0,5% -
14. Aviso - 50,00 € IVA 23%
15. Comunicagdes Vide Secgéo 7.3. Outros servigos (comunicagdes)
Outras despesas associadas
As despessas dos correspondentes sdo suportados pelo cliente, bem como os portes que serdo debitados pelo custo efectivo.
Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo Notario
serdo suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.
Sempre que as operacdes tenham como garantia uma fianca, acrescera o imposto de selo (Artigo 10.3 de TGIS) calculado sobre o valor
do termo de fianga.
Acresce Imposto do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que actualmente de:
Prazo inferior a 1 ano : 0,04% por més ou fraccéo
Prazo entre 1 e 5 anos (ndo inclusive): 0,5%
Prazo igual ou superior a 5 anos: 0,6%

Notas Gerais: Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado
com base na taxa de cambio do dia a que respeita.

Nota (1) A comissdo tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente, com valor minimo de um trimestre.
O critério da proporcionalidade s6 sera aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.
Sempre que exista prorrogagéo de prazo que originie uma mudanca de escaldo de prego inicialmente estabelecido, o
valor percentual da comiss&o sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional ao
nimero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos.
O aumento do valor é considerado uma operag&o nova e caso n&o coincida com o periodo de cobranga da comissao,
devera ser ajustado 0 montante da comiss&o cobrada na proporgéo do prazo remanescente.

Nota (2) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.

Nota (3) Cobrada sempre que na emiss&o da garantia ha lugar ao reconhecimento Notarial por exigéncia do Beneficiario.

Nota (4) Em cada intervengéo do Banco, excepto cancelamento e execugéo. Se a ocorrer simultaneamente aumento de valor e
prorrogacao serdo cobradas 2 comissoes.

Nota (5) Cobrada por antecipagao do prazo ou no cancelamento de garantias sempre gue no respetivo texto n&o resulte a data
exata da sua caducidade.

Nota (6) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizagao do pedido de emisséo da garantia e a
sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.

Nota (7) Comissao aplicavel a operagdes de elevada complexidade, r ite operacdes i com intervengéo de
vérias instituicdes bancérias, pela andlise de rico e montagem. E cobrada sobre o valor da operagées no inicio do
contrato.

Nota (8) Comissoes nao aplicaveis a Stand by Letter of Credit a que apenas se aplica a comissao referida em 1. Nas restantes

comissdes aplica-se o pregario definido para Créditos Documentarios de Importacéo.

Nota (9) Valor a cobrar por cada prestagéo vencida e néo paga, sempre que, por falta de proviséo da conta associada ao
presente financiamento o débito das prestacdes de capital e juros ou s6 de juros, ndo puder ser realizado na data de
vencimento vigor.

8.2. Outras operagdes com o estrangeiro

Cheques emitidos no estrangeiro ou cheques sobre o estrangeiro
Consulte Secgdo 4. CHEQUES - 4.2. Outros servicos com cheques

Transferéncias
Consulte Seccdo 5. TRANSFERENCIAS - 5.2. Outros servicos com transferéncias

com o
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9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES)

9.1. Depositos a ordem

Entrada em vigor: 02-06-2025

(INDICE)

omi; Acresce A
= - Outras condi¢bes
Euros (Min/Méax) Valor Anual Imposto
CONTA BNI EUROPA EMPRESAS
Montante minimo de abertura : 5.000€ ou o equivalente em moeda estrangeira 3)
Comissdes durante a vigéncia do contrato (1)
1. Comisséo de Manutencédo de Conta
Comissdo mensal - Sede em Portugal e 10,00 € 120,00 € IS, 4% 2)
Europa
(Cliente com Depésitos a Prazo por . condigges vallt{a.das .
. . Isento isento - mensalmente (no Gltimo dia
montante igual ou superior a 25.000€) L A N
util do més anterior)
Comisséo mensal - Sede no Resto do 50,00 € 600,00 € 1S, 4%
Mundo
2
Comissdo mensal - Sede em Offshore 150,00 € 1 800,00 € 1.S. 4%
2. Outras comissdes
2'1', Cpm|ssoes por descoberto vide Seccédo 10.2. Descobertos bancérios
bancério
2.2. Extratos a pedido do cliente
Mensal isento isento -
Fora da periodicidade mensal 2,00 € -
Pontual 25,00 € -
" . . 1.S. 4%
2.3. Segundas vias de Extratos isento isento
2.4. Envio de Extratos por SWIFT 2,50 € -

2.5. Outras Comisses

vide Seccéo 15.3 Outros Servicos

Outras despesas associadas
Né&o aplicavel

Nota Geral: N&o é possivel fazer depésitos e levantamento em numerério nas instalagdes do BNI Europa.

calculado com base na taxa de cambio do Gltimo dia de cada trimestre a que respeita.

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respectiva moedas

Comissdo antecipada cobrada no inicio do més em questdo (isenta para Empresas com Sede em Portugal e

No més da ativagdo de uma conta nova ndo sera cobrada a comissdo de manutengéo de conta.
Em caso de encerramento da conta, ndo é restituido ao cliente o valor da comissdo ja debitada no més do

Esta comissdo esta isenta para a conta a ordem em moeda Estrangeira, desde que exista associada uma conta a
ordem de suporte em moeda Euros, sendo a comissdo de manutencdo aplicada apenas a conta a ordem em Euros.

Nota (1)

Nota (2)
Europa e com Pacote Business ativo).
encerramento.

Nota (3)

a data em que foi aberta.

O montante minimo de abertura devera ser transferido para a conta & ordem num prazo maximo de 2 meses desde

Excecionalmente, podera ser aceite a abertura de conta & ordem por montante inferior ao exigido (até ao valor
minimo de 1.000€), nas situagdes relacionadas com processos de abertura de conta a Empresas em inicio de

atividade.

9.2. Outras Modalidades de Depdsito

Comissées Acresce ‘ »
— Outras condi¢des
Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto

1. Pacotes de Solugdes
Pacote Business

Comissoes iniciais
1. Comissdo de Manutengéo de Conta ‘ 20,00 € 240,00 € ‘ LS. 4% ‘ o
Pacote
2. Conta Depésito - Escrow Account

Comissoes iniciais
1. Comisséo de Abertura 1% (1.000,00€ /- ) ‘ - 1.S. 4%
2. Comisséo de Elaboracéo de Contrato 500,00 € 1.S. 4% @)

omissdes durante a vigéncia do contrato

3. Comisséo de Gestédo Anual 0,1% (1.000,00€ / -) \ - 1.S. 4% [©)]
4. Comisséo de Alteragdes Contratuais 500,00 € 1.S. 4% (4)

Nota (1)

A comissdo de Manutengdo da Conta Pacote Business estara isenta para clientes Empresa com um nivel de

depdsitos a prazo = 100.000€ ou contratos de crédito com montante contratado = 500.000€. Este pacote permite ao
cliente a utilizag&o de uma conta de depdsitos a ordem, acesso ao Homebanking e documentacéo digital ativa.

Nota (2)
Nota (3)
Nota (4)

Cobrada mensal e antecipadamente, sob. a forma de comisséo fixa.
A pedido do cliente comprador / vendedor.

Comisséo a aplicar quando existe minuta especifica do comprador / vendedor.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes

Comissoes
Euros
(Min/Méx)

Acresce
Imposto

Outras condicbes

Contas Correntes

Comissoes iniciais

1. Comisséo de organizagéo (abertura) 2,00% 250,00€/ -- - LS. 4% 1)
2. Comisséo estudo e montagem 0,2% a 2,0% - - 2)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de gestado 2,00% 100,00€ / -- 3)
4. Comisséo de Alteracao contratual 2,00% (250,00€/ -) 4)
50,0% do 1.S. 4%
5. Comisséo de imobilizagao valor do - (5)
spread
6. Comisséo de renovacéo 1,0% 250,00€/ -- _ (6)
7. Comisséo por desisténcia / alteracéo
do local de escritura (imputavel ao - 125,00 €
cliente) IVA 23%
8. Deslocacdo do Representante - 150,00 € @)
9. Solicitadoria Juridica - 200,00 € 8)
Comiss6es no termo do contrato
10. Comisséo de distrate:
- Parcial - 70,00€ - 1.S. 4%
- Total 120,00€

Outras despesas associadas

H& ainda lugar ao débito do Imposto do Selo de 0,04% sobre o montante utilizado, calculado sobre a média mensal obtida
através da somoa dos saldos em divida apurados diariamente durante o més e divididos por 30.

Depésito de Documentos (por cada documento): 20€.
Este valor reverte na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Nota Geral: Para contas em moeda estrangeira o valor das comissfes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado
com base na taxa de cambio do dia da sua cobranca.

Nota (1) Comisséo Unica que incide sobre o limite de crédito contratado e é cobrado na celebragdo do contrato. Esta
comissdo serd devida sempre que, durante a vigéncia do contrato, ocorra um aumento do limite de crédito
contratado (incide sobre o montante de crédito aumentado).

Reducéo de 25% da comisséo de organizagéo (abertura) a partir da data de subscricédo do Pacote Business.

Nota (2) Comisséo aplicavel a operacbes complexas (ex. operagdes sindicadas com intervencéo de varias entidades
bancérias, pela andlise de risco e montagem. E cobrada sobre o valor da operagdo no inicio do contrato.

Nota (3) Comisséo anual nominal sobre o limite de crédito contratado. Cobranca trimestral antecipada.

Nota (4) A cobrar nas situagfes que originem alterages contratuais por parte do cliente. Incide sobre o capital em divida a
data da alteracéo.

Nota (5) Incide sobre a parte ndo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros.

Nota (6) Aplicavel nos contratos celebrados com prazo renovavel automaticamente por idéntico periodo. Cobrado na data de
renovagao.

Nota (7) A deslocacéo (viagem de ida e volta) deverd ser cobrada de acordo com o nimero de deslocacdes realizadas
independentemente do nimero de contratos realizados ou distrates entregues.

Nota (8) Opera em funcéo da andlise documental, referente aos iméveis dados em garantia hipotecéria nas operacdes de
crédito, que por vezes pode ser extensa e complexa.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.2. Descobertos bancarios
Comissoes

Euros Valor
(Min/Max) | Anual

Acresce
Imposto

Outras condicbes

Descoberto bancério associado a contas de depésito a ordem
Descoberto : ) ) ) valor e prazo casms'tlcos a
negociar com o cliente
Comissoes iniciais
1. Comissdo de organizago (abertura) |  2,00% [ 250,006/ [ - | 15.4% &)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de gestado 2,00% 100,00€ / -- 2)
3. Comisséo de Alteracao contratual 2,00% (250,00€/ -) ®3)
50,0% do
1.S. 4%
4. Comisso de imobilizago valor do ; . ° @
spread
contratado
5. Comisséo de renovacéo 1,00% 250,00€/ -- (5)
Comissdes associadas a ultrapassagem .
. - isento -
de crédito
Outras despesas associadas
Imposto: Sobre o valor da comissdo de descoberto incide o Imposto do Selo conforme indicado. H& ainda lugar ao débito do
Imposto do Selo de 0,04% referente ao descoberto bancario, calculado sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos
em divida apurados diariamente durante o més e divididos por 30.

Nota Geral: Para contas em moeda estrangeira o valor das comissfes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado
com base na taxa de cambio do dia da sua cobranca.

Nota (1) Comisséo Unica que incide sobre o limite de crédito contratado e é cobrado na celebracéo do contrato.
Nota (2) Comisséo anual nominal sobre o limite de crédito contratado. Cobranca trimestral antecipada.

Nota (3) A cobrar nas situagbes que originem alteragfes contratuais por parte do cliente. Incide sobre o capital em divida a
data da alteragéo.
De acordo com o Decreto-Lei n.°227/2012 de 25 de Outubro, ndo é cobrado no caso de renegociagéo de contratos
de crédito (PARI ou PERSI).

Nota (4) Incide sobre a parte néo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros.

Nota (5) Aplicavel nos contratos celebrados com prazo renovavel autométicamente por idéntico periodo. Cobrado na data de
renovacao.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Outros créditos

Comissoes

Euros
(Min/Méx)

Acresce
Imposto

Outras condi¢des

Contas Empréstimo

Comissdes iniciais

1. Comisséo de organizagao 2,00% 250,00€/ - - 1.S. 4% 1)
x 0,20% a
! - - 0,
2. Comisséo estudo e montagem 2.00% 1.S. 4% (8)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de gestao 2,00% 100,00€ / - - )
4. Comisséo de Imobilizagdo
(nas operagbes em que se aplica) - 1,75% 250,00€/ - - (11)
contratos ap6s 01/02/2025
5. Comisséo de alteragdo contratual 2,00% (250,00€ / -) - 3)
6. Cgmlssao de reembolso antecipado 2.50% B ) @ (5)
parcial 1.S. 4%
7. Comissbes de processamento - 3,00 € - (20)

8. Comissdes associadas a cobranca de valores em divida
(prestagdo em atraso)

< 12,00€ / G
= 0, ’ -
Valores de prestagdo <= 50.000.00€ 4,00% 150,00€
Valores de prestagdo > 50.000.00€ 0,50% - -
9. Deslocagdo do Representante - 150,00 € - IVA 23% 9)

Comissdes no termo do contrato

10. Comisséo de distrate:

- Parcial - 70,00€ - 1.S. 4%
- Total 120,00€
t101t.a(llom|ssao de reembolso antecipado 2.50% } ) LS. 4% @ (6)

Outras despesas associadas

Imposto do selo sobre utilizacao do capital (aplicado no inicio do contrato) : prazo < 1 ano : 0,04% por més, prazos => 1 ano
e <=5 anos 0,5%, prazo superioes a 5 anos : 0,6%.

Deposito de Documentos (por cada documento): 20€.
Este valor reverte na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Nota (1) Comisséo Unica que incide sobre o montante do empréstimo, cobrada integralimente na data de celebracdo do
contrato. Esta comissdo sera devida sempre que, durante a vigéncia do contrato, ocorra um aumento do limite de
crédito contratado (incide sobre o montante de crédito aumentado).

Reducédo de 25% da comisséo de organizagéo a partir da data de subscri¢éo do Pacote Business.

Nota (2) Taxa anual nominal sobre o capital em divida a cobrar antecipadamente na data convencionada
(mensal/trimestral/semestral/anual) coincidente com o pagamento de juros

Nota (3) A cobrar nas situagbes que originem alteragfes contratuais por parte do cliente. Incide sobre o capital em divida a
data da alteracéo.

Nota (4) Cobrada sobre o valor a amortizar.

Nota (5) A amortizagdo antecipada parcial pode ser efectuada em qualquer momento, desde que efectuada em data

coincidente com o vencimento das prestagfes de capital e mediante comunicag8o escrita ao banco, com a
antecedéncia minima de 30 dias.

Nota (6) A amortizagdo antecipada total pode ser efectuada em qualquer momento, desde que efectuada em data
coincidente com o vencimento das prestagfes de capital e mediante comunicagdo escrita ao banco, com a
antecedéncia minima de 30 dias.

Nota (7) Valor a cobrar por cada presta¢éo vencida e ndo paga, sempre que, por falta de provisdo da conta associada ao
presente financiamento o débito das prestacdes de capital e juros ou s6 de juros, ndo puder ser realizado na data
de vencimento vigor.

Nota (8) Comisséo aplicavel a operacdes complexas (ex. operagBes sindicadas com intervencdo de varias entidades
bancérias pela andlise de risco e montagem. é cobrada sobre o valor da operacéo no inicio do contrato.

Nota (9) A deslocacdo (viagem de ida e volta) devera ser cobrada de acordo com o nimero de deslocacdes realizadas
independentemente do nimero de contratos realizados ou distrates entregues.

Nota (10) Comisséo a aplicar as prestacdes compostas de capital e juros ou sé de juros.

Nota (11) Incide sobre a parte n&o utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros.
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11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

11.2. Cartdes de débito

Comissdes (Euros)

Disponibilizagdo de um cartéo - 15?3 S W
de débito = 5 o c = o
. - » _ 3 ) © r=e) = =
Designacéo do cartdo de débito 1.0 Titular Outros Titulares o< ) o T % = o8
: 5 o ° £ > o 8 0 O
0 0 £ 3 > 2 s 25
Redes onde o cartéo é aceite o ) o ) 0 3 S S 239 T 9
c 0 e c 0w e 2 5 = o o o c =
© S = I S = UD) = . “Z‘S N o
°, £ o °, £ o . = N - ® o
3 3 o o 0
Cartdo MB Only Empresas | 15,00 €| 15,00 €/15,00€/15,00€| 1500€ | - | - | - | (2
Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Nota Geral: Outras despesas ver Outros servigos com cartdes 3.4

Nota (1) Servico prestado a pedido do titular, aplicavel sempre que este solicite a substituicdo do cartdo de crédito por
novo, de iguais caracteristicas, devido ao mau estado do plastico ou situagdes de natureza similar. Ndo aplicavel
no caso em que a substituicdo do cartdo de crédito (fora de comercializagdo) se fiqgue a dever a: deficiente
manufatura do plastico; cancelamento do cartdo de crédito (fora de comercializagéo) por iniciativa do Banco por
motivos de seguranga do proprio cartdo, suspeita de utilizagdo ndo autorizada ou fraudulenta, aumento
significativo do risco do cliente ndo poder cumprir as suas obrigagGes, captura de cartdo de crédito (fora de
comercializagdo) em Caixa Automatico Multibanco ou TPA; néo recepcéo pelo titular do cartéo de crédito (fora de
comercializagéo) enviado pelo Banco.

Nota (2) Oferta da(s) anuidade(s) da comissdo de disponibilizagdo do cartdo de débito MB Only Empresas para o 1°
Titular e Outros Titulares, em caso de subscricdo do Pacote Business.
Entrada em vigor: 02-06-2025

11.4. OperacOes com cartdes

Tipo de cartdo }w Cartdes de Crédito
Cartdo MB Only (fora de comercializagéo)

1. Levantamentos de numerério a débito

1.1 Paises e moedas abrangidas pelo Regulamento n° 924/2009

Balcédo - - -

ATM isento - -

3. Compras (POS)

3.1 OperacOes de pagamento abrangidas pelo Regulamento n°® 924/2009

Pagamentos em Portugal em POS | isento

Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Legenda: POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale ]
ATM - Caixa Automatica (Automated Teller Machine)

11.5. Outros servigos com cartdes

Comissoes Outras
- — Acresce Imposto . N
Em % Euros (Min/Max) CondicGes
Cartdes de Débito
1. Outras Comissdes
Producéo urgente (acresce a comissédo de emissao) ‘ - ‘ 40,00 € ‘ I.S. 4% ‘ -

Outras despesas associadas
N&o aplicavel




'A‘ Entrada em vigor: 02-06-2025
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

12.1. Requisicao e entrega de cheques

Maquina de | Internet (em
linha)

REQUISICAO Balc&o

Outras

condicdes
ENTREGA

1. Emisséo de cheques cruzados e ndo a ordem, com data de validade

Carteira de 10 cheques 20,00 € -

Carteira de 20 cheques 40,00 € -

2. Emissédo de outros cheques

Cheque bancério 40,00 € -

Cheque visado 40,00 € -

Imposto do Selo sobre o cheque de 0,05€ por cheque e Imposto do selo de 4% sobre a comissédo

12.2. Outros servicos com cheques

Comissdes

Acresce Outras

Euros Imposto condigbes

(Min/Max)

Utilizadores de Risco

1. Devolugao de Cheque - a cobrar ao depositante - isento (1)
2. Devolugéo de Cheque - a cobrar ao sacador - 60,00 €
3. Notificagéo para regularizagao de cheque - 12,50 €
4. Regularizagdo de cheque (justificagao do cheque) - 50,00 €
5. Reapresentagdo do cheque - 5,00 € LS. 4%
6. Notificacdo por ndo regularizacdo dentro do prazo legal - 12,50 €
7. Notificagéo inclusdo na lista de utilizadores de risco - 12,50 €
8. Pedido de remogéo da lista de utilizadores de risco - 100,00 € (2)
9. Notificagéo de rescisédo da convengdo do cheque - 15,00 €
10. Pedido de celebracéo de nova convengéo do cheque - 100,00 €
Outros servigos
1. Revogagéo/cancelamento de cheque - 15,00 € LS. 4% (3)
2. Comisséo por uso indevido de cheque (cheque pago sem saldo) - 25,00 € 4
IVA
23%
3. Fotocépia de cheque - isento (Continente);

22% (Madeira)
e 18% (Acores)

Nota (1) Né&o sera cobrada comisséo ao depositante no caso em que o cheque é devolvido por:
a) Falta ou insuficiéncia de provisdo - quando, respetivamante o saldo da conta de depdésitos é zero ou ndo chega para
permitir o pagamento pelo banco;
b) Conta encerrrada - quando foi extinto o contrato de depésito por iniciativa do cliente ou do banco;
¢) Saque irregular - quando existe divergéncia ou insuficiéncia de assinatura;
d) Conta bloqueada - quando o saldo da conta estéa indisponivel por decisédo de autoridade judicial;
e) Conta suspensa - quando tiver falecido um dos titulares de conta coletiva e enquanto ndo se efetuar a partilha de
bens (Lei de 66/2015 de 6 de julho).

Nota (2) Se a resciséo for inferior a 2 anos é necessario pedir autorizacdo ao Banco de Portugal. Se for superior a 2 anos, o
Banco tem apenas de informar o Banco de Portugal.

Nota (3) Valor por ordem é independente do nimero de cheques a cancelar/revogar. O cancelamento de cheque abrange
extravio de cheque ou médulo de cheques nédo preenchido.

Nota (4) A comisséo de uso indevido é aplicada sobre os cheques de valor igual ou inferior a 150,00€.
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES)

13.1. Ordens de transferéncia a crédito

Entrada em vigor: 02-06-2025

(INDICE)

Canal de recepcéo da ordem de
Transferéncia a crédito

Escaldes o Outras condicdes
[=} -
[}
£
Q
E
1. Transferéncias a crédito intrabancarias / SEPA + em Portugal
1.1. Transferéncia a crédito Intrabancaria (para conta domiciliada no Banco BNI Europa )
Emitidas
Com o mesmo ordenante e beneficiario:
Pontuais ou Data Futura qualquer montante . ) isento
isento - isento
Ordem Permanente Intrabancaria qualquer montante -
Com ordenante e beneficiario distintos:
Pontuais ou Data Futura qualquer montante ) isento | cOMiss&o a cobrar na data
— 2,50€ - isento de emisséo de cada
Ordem Permanente Intrabancéria qualquer montante - transferéncia a crédito
Recebidas qualquer montante isento - isento
1.2. Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito em Portugal)
Emitidas
Normais
Com indicagdo de IBAN
até 15.000€ 1,50 €| isento
. 8,00 €
Pontuais ou Data Futura de 15.001€ a 99.999€ 3,25 €
comisséo a cobrar na data
>=100.000€ 35,00 € 14,50 € de emissdo de cada
. - transferéncia a crédito
Até 10.000€ 1,50 € -
5,00 €
Ordem Permanente SEPA + (7
de 10.001€ a 99.999€
>=100.000€ 25,00 €
comissao a cobrar na data
Sem indicacéo de IBAN qualquer montante - - de emisséo de cada
transferéncia a crédito
Transferéncias Instantaneas
Transferéncias Instantaneas até 100.000€ 5,00€ | 5,00€ - isento (5)
Transferéncias Instantaneas agendadas até 100.000€ 5,00€ | 5,00€ - isento (6)
Urgentes (&)
Com indicagéo de NIB / IBAN - Comissdo a cobrar na data
) qualquer montante 15,00 € - de emisséo de cada
Pontuais P .
transferéncia a crédito.
Sem indicagdo de NIB e IBAN - -
Recebidas qualquer montante isento - isento
1.3. Transferéncias em lotes
Emitidas
1.3.1 Listagens méaximo de 15 registos / Ficheiros de pagamentos (valores por registo)
Salérios:
Para contas do BNI Europa qualquer montante | 3,25 € 3,25 €
[~ Paraconas ae outra NSuuicao _ - -
. ) <=100.000€ 3,25 € 3,25€
Financeira
Outros pagamentos:
Para contas do BNI Europa qualquer montante | 3,25 € 3,25 €
[~ Paraconas ae outra NSuuicao _ - -
. ) <=100.000€ 3,25 € 3,25€
Financeira
Recebidas qualquer montante isento - isento
Actesce Imposto do Selo de 4%
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1 Ordens de transferéncia a crédito (cont.)

Canal de recepcéo da ordem de
Transferéncia a crédito

Telefone
(=}

Escaldes Outras condicbes

Internet (em

2. Transferéncias a credito SEPA + e Ndo SEPA + (Internacionais)

2.1 Transferéncias a crédito SEPA + O @
(Paises SEPA ou operagdes enquadradas no Regulamento 924/2009)

Emitidas
Normais
até 15.000€ 1,50 € isentas de despesas de
Pontuais com indicagdo de BIC e IBAN | de 15.000€ a 99.999€ 800€ - |325€] - telecomunicagdes
>= 100.000€ 35,00 € 14.50 € @
Urgentes 9)

Isentas de despesas de
telecomunicacdes.
Pontuais com indicacéo de BIC e IBAN qualquer montante 15,00 € - Comisséo a acrescer ao
tarifario base da
transferéncia.

Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicacgéo de BIC e IBAN qualquer montante isento - - -
Sem indicag&o de BIC e IBAN qualquer montante 10,00 € - - - (3)
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%

2.2 Transferéncias a crédito Ndo SEPA + (Paises Nao SEPA ou operagdes ndo enquadradas no Regulamento 924/2009)

Emitidas
Normais
Com indicagédo de BIC e IBAN qualquer montante 0,25% min 30,00€; max 120,00€
Sem indicacéo de BIC e IBAN qualquer montante - )
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicagéo de IBAN qualquer montante 20,00 € )
Sem indicacéo de BIC e IBAN qualquer montante 50,00 € ’ 3
Acresce Imposto Acresce Imposto do selo a taxa de 4%
2.3 Contas Nacionais em Moeda Estrangeiras 4)
2.3.1 Para conta domiciliada na propria Instituicao de Crédito - aplica-se o precario de 1.1.
2.3.2 Para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito - aplica-se o precério de 2.1. e/ou 2.2.

Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo & taxa de 4%

Outras despesas associadas

Para transferéncias a credito Ndo SEPA + (para Paises ndo SEPA ou operacdes ndo enquadradas no Regulamento 924/2009) acrescem
despesas de swift.

Para operacdes ndo abrangidas pelo regulamento 924/2009 acrescem despesas associadas a bancos correspondentes.

Legenda: SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange [todos os paises da Uni&o Europeia [28]
(incluindo os seus territérios ultramarinos), a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Suica e o Ménaco, Estado do Vaticano e

Principado do Ménaco.
Paises abrangidos pelo Regulamento n°® 924/2009: 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda,

Itdlia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Croacia e Esténia); 10 da
Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca, Leténia, Lituania, Hungria, Pol6nia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia);
3 da EEE ( Islandia, Noruega e Liechtenstein), Estado do Vaticano e Principado de Andorra. Moedas abrangidas pelo
requlamento 924/2009 : Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno.

NIB - Numero de Identificagdo Bancéria.

BIC - Cddigo de Identificagdo Bancéaria da SWIFT [Bank Identification Code].
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1 Ordens de transferéncia a crédito (cont.)
IBAN - Numero de Identificagéo Bancaria Internacional [International Bank Account Number].

Notas Gerais: Transferéncias SEPA séo operacdes em Euros, para os paises aderentes a SEPA, com indica¢do do IBAN do beneficiario e
despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o beneficiario).
E da responsabilidade do cliente o fornecimento de todos os elementos necessarios ao correcto processamento das ordens
de pagamento. Em caso de IBAN incorrecto, o cliente suportara a posteriori 0os encargos adicionais cobrados a mesma
transacgao sem IBAN.

Nota (1) Os requisitos cumulativos para Paises SEPA e operagdes enquadradas no Regulamento 924/2009 séo:

* 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal,
Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia Croéacia e Estonia); 10 da Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca,
Leténia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia); 3 do Espaco Econémico Europeu ( Islandia,
Norueaa e Liechtenstein), Suica e Ménaco, Estado do Vaticano e Principado de Andorra.

* Indicag&o do BIC e IBAN.

* Moeda Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno, independemente do montante a transferir.

* Regime exclusivo de cobranga de encargos: despesas partilhadas (SHA), repartidas entre o ordenante e beneficiario.

Nota (2) Operagdes ndo enquadraveis no item anterior incluindo despesas OUR.
Acresce ao valor da comisséo, despesas de comunicagéo - ponto 15.2. Outros Servicos /telecomunicacdes:
Para Transferéncias a crédito em USD para os Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT ou Fedwire .

Para Transferéncias a crédito em GBP para o Reino Unidos Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT + IBAn ou BIC/SWIFT +
sort code ou Fedwire .
Acresce ao valor da comisséo, despesas cobradas pelos bancos correspondentes (ao custo real).

Nota (3) Caso se consiga identificar o destinatario. Caso contrario sera devolvida.

Nota (4) Apenas transferéncias a crédito pontuais.

Nota (5) Operacdes executadas no periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancéarios nacionais.

Nota (6) Agendamentos permitidos para o periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Gteis bancérios nacionais.

Nota (7) Isencéo da comisséo de 15 transferéncias/més a crédito Sepa + nacionais e internacionais através dos canais Homebanking
até ao limite de 99.999€/transferéncia, desde que efetuadas através de conta a ordem associada ao Pacote Business.

Nota (8) Comisséo isenta para uma conta em Euros ou Moeda Estrangeira, desde cliente possua ativo um Pacote Business.

Nota (9) Para crédito no beneficiario no préprio dia, sujeito a verificagdo da possibilidade de execucéo.
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES)
13.2. Qutros servigos com transferéncias

E

Comissoes

ntrada em vigor: 02-06-2025

(INDICE)

Acresce Outras
Euros Imposto condicdes
(Min/Méax)
Transferéncias a crédito intrabancarias, SEPA + e ndo SEPA + 1)
1. Precéario Complementar
1.1 Pedidos de cancelamento, anulagéo e devolugéo
1.1.1 Transferéncias a crédito intrabancarias e SEPA + 30,00 €
1.1.2. Transferéncias a crédito Nao SEPA + 40,00 €
1.1.3. Transferéncias TARGET 40,00 € I.S. 4%
1.2 Pedidos de alteragé@o
1.2.1 Transferéncias a crédito intrabancarias e SEPA + 30,00 €
1.2.2. Transferéncias a crédito Nao SEPA + 40,00 €
1.3 Pedidos de averiguagéo
1.3.1 Qualquer transferéncia a crédito IVA
Até 3 meses da data da operagao 40,00 € 2:_3%
(Continente),
De trés meses a 1 ano da data da operagao 40,00 € 2204
Ha mais de 1 ano da data da operagéo 100,00 € | (Madeira) e
18%
1.3.2. Copia do swift 5,00 € (Agores)
IVA
23%
(Continente),
1.4 Pedido de confirmagéo da execuc¢do da transferéncia a crédito 12,50 € 22%
(Madeira) e
18%
(Agores)

Outras despesas associadas
As despesas dos correspondentes sdo suportados pelo cliente, bem como os portes que seréo debitados pelo custo efectivo.

Nota (1) Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado com base

na taxa de cambio do dia a que respeita.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

15.2. Garantias prestadas

Comissdes
Acresce

Imposto

Outras condigdes

Euros

0,
Shpe (Min/Méx)

Garantias Bancérias, Fiancas e Avales

1. Comisséo de Garantia 1)
1.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito max 12,5% | 250,00 € /- . .
minimo trimestral
1.S. 3% de 37 50€
1.2 Risco Médio - Financeiras e técnicas nao substitutas de crédito max 12,5% | 250,00 € /- e 37,5
2. Comissédo de Emissédo - 250,00 €
o 0,20% a o
3. Comisséo de Estudo e montagem 2.00% - 1.S. 4% 2)
4. Comissédo de Renovagédo - 50,00 € ?3)
IVA
23%
5. Comisséo de Deslocagéo ao Notéario - 50,00 € (Conzlgl;]nte), 4)
(Madeira) e
18% (Agores)
6. Comls.sa.u? fie Alteracao (|~ncIU| aumento de valor / alteragéo i 150,00 € ®
do beneficiario / prorrogagéo)
7. Comisséo de Cancelamento - 150,00 € (6)
0
8. Comissao de Urgéncia - 100,00 € 1.S. 4% @
9. Comisséo de Execugdo 0,10% | 50,0€ / 250,06 Incide sobre o
valor da garantia
10. Comunicagdes Vide Seccéo 15.3. Outros servicos (comunicacdes)

Outras despesas associadas

Acrescem portes debitados pelo custo efectivo.

Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo
Notério serdo suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.

Sempre que as opera¢des tenham como garantia uma fianga, acrescera o imposto de selo (Art° 10.3 de TGIS) calculado sobre o
valor do termo de fianca.

Acresce Imposto do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que atualmente de:

Prazo inferior a 1 ano: 0,04% por més ou fraccéo

Prazo entre 1 e 5 anos (néo inclusive) : 0,5%

Prazo igual ou superior a 5 anos : 0,6%

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

A comissédo tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente.

Nas garantias com prazo serd sempre cobrado o valor correspondente a 1 trimestre.

O critério da proporcionalidade s6 sera aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.

Sempre que exista prorrogacédo de prazo que originie uma mudanga de escaldo de preco inicialmente estabelecido, o
valor percentual da comisséo sera reajustado, sem retroactividade de valor e serd cobrada de forma proporcional ao
nimero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos de 15€ por fraccdo mensal e 150€
por ano.

O aumento do valor é considerado uma operagdo nova e caso ndo coincida com o periodo de cobranga da comissao,
devera ser ajustado o montante da comisséo cobrada, na propor¢éo do prazo remanescente.

Comisséo aplicavel a operagdes de elevada complexidade, nomedadamente operagdes sindicadas com intervencgéo de
vérias instituigdes bancérias, pela andlise de rico e montagem. E cobrada sobre o valor da operagdes no inicio do
contrato.

Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.
Cobrada sempre que na emissdo da garantia ha lugar ao reconhecimento notarial por exigéncia do Beneficiario.

Em cada intervengdo do Banco, excepto cancelamento e execugdo. Se a ocorrer simultaneamente aumento de valor e
prorrogacao seréo cobradas 2 comissdes.

Cobrada por antecipagdo do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto ndo resulte a data
da sua caducidade.

A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizag&o do pedido de emisséo da garantia e a
sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.
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15. PRESTAGAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

15.3. Qutros servigos

Comissdes
Acresce ) s
E.uros, s— Outras condicées
(Min/Méax)
1. Pedidos de Fotoc6pias de Documentos
1.1. Documentos solicitados no momento da operagédo (documentos ainda nédo arquivados) (5)
Servigo de expediente - 10,00 € VA 23%
Fotoc6pia por pagina - 050€ (Continente) @)
1.2. Documentos ja arquivados 22% (5)
Servigo de expediente - 10,00 € (L\/Iadelra)
Fotocopia por pagina - 0,50 € 18% (Agores) 1)
2. DeclaragGes 2)
2.1 Declarag@es diversas / Prestagdes de informagdes a
; - 100,00 €
Clientes IVA
0/
2.2 Declarag8es de Capacidade Financeira - 200,00 € 2;’%
2.3 Certificagdes de saldo ou informagdes prestadas a (Continente),
3¢ ¢ - 100,00 € 22%
Auditores Externos e ROC's (Madeira) e
2.4 Declarag8es para reembolso de IVA - 100,00 € 18% (Agores)
2.5 Informagdes sobre responsabilidades (Finangas) - 100,00 €
3. Comunicacdes
Swift - 4000€ | IVA23% |
4. Avaliacdo de Iméveis
Comisséo de Avaliagao (em fungdo do valor de avaliagéo):
< 250.000€ - 390,00€
> 250.000€ e < 500.000€ - 690,00€
> 500.000€ e < 1.000.000€ - 1.470,00€ 1.S. 4%
> 1.000.000€ e < 2.500.000€ - 2.370,00€
> 2.500.000€ e < 5.000.000€ - 3.150,00€
> 5.000.000€ 0,05% -
5. Vistoria de Iméveis
Comisséo de Vistoria (cobrada por cada pedido de vistoria):
- Fragdes / Terrenos - 285,00 € 1.S. 4%
- Moradias - 330,00 € 1.S. 4% Empréstimos
- Espagos Comerciais / Edificios / Armazéns (Areas): para obras /
<250 m2 555,00€ construgdo
> 250 m2 e < 500 m2 825,00€ ou
> 500 m2 e < 1.000 m2 : 1.140,00€ 1S, 4% empréstimos
> 1.000 m2 e < 2.000 m2 1.500,00€ libertados em
>2.000 m2 e £4.000 m2 1.815,00€ tranches
>4.000 m2 e £7.500 m2 2.040,00€
> 7.500 m2 2.400,00€
6. Servigos diversos
IVA
6.1 OperagBes com seguro de crédito a exportagdo - 75,00 € 23%
(Continente),
22%
6.2 Emisséo de cartas para Assembleias gerais - 100,00 € (Madeira) e
18% (Acores)
6.3 Pagamentos de Servigos / Compras / Impostos (por . 15,00 € 1S, 4% @
Operador)
7. Portes de envio
Nacional (sem registo) - 5,00 €
Nacional (registado com aviso de recegéo) - 8,00 €
Europa (sem registo) - 10,00 €
Europa (registado com aviso de recegao) - 35,00 € IVA 23% )
Resto do Mundo (sem registo) - 30,00 €
Resto do Mundo (registado com aviso de recegao) - 40,00 €
Correio Expresso - 55,00 €
Outras despesas associadas
Os Portes de Correio, portes de correio especial para o estrangeiro relativo a créditos e remessas documentérias e outros envio de
documentos de Portugal para Angola seréo debitados ao cliente pelo seu custo efetivo

Nota Geral: Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado
com base na taxa de cambio do dia a que respeita.

Nota (1) N&o se aplica ao swift no qual é s6 cobrado a comisséo de expediente.

Nota (2) A estes valores deveréo ser acrescidos portes/comunicagdes Nacionais / Estrangeiras quando a eles houver lugar.

Nota (3) Comisséo isenta (apenas na componente de pagamento de impostos), desde que o cliente possua ativo um Pacote
Business.

Nota (4) Comisséo aplicada para envio de documentacéo diversa (a pedido do cliente), cujo valor varia em fun¢éo da geografia

da morada de destino.
Comissé@o néo sujeita a IVA, caso 0 servico seja prestado a clientes sujeitos passivos de IVA com Sede fora do
territério nacional.

Nota (5) Comisséo isenta em fotocopias de documentos do BNI Europa que respeitem ao cliente.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

16.1. Remessas documentarias

Comissfes

Euros (Min/Méax)

Entrada em vigor: 02-06-2025

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras
condicdes

Remessas documentarias de Importagao
1. Comisséo de cobranga 1) (2) (3)
1.1 Contra pagamento 0,375% 75,00€ / 350,00€
1.2 Contra aceite e devolugédo / pagamento 0,375% 75,00€ / 350,00€
1.3 Franco pagamento 0,375% 75,00€ / 350,00€
1.S. 4% acresce a
2. Comissé&o de Processamento - 30,00 € comisséo de
cobranga
por cada
3. Comisséo de Alteragao / Prorrogagéo / Devolugao - 40,00 € intervencéo
2 @©)
4. Comissédo de Manutengao - por més ou fracgédo - 15,00 € ) (4)
IVA
23%
5. Pedido de investigagéo / ponto de situagéo - tracer - 20,00 € (Continente), 2) (3)
22% (Madeira)
e 18% (Agores)
6. Apresentagé&o a protesto - 150,00 € I.S. 4% 2) (3) (5)
7. Comunicag0es ver seccgao 15.3 Outros Servigcos

Nota (1) Contra-pagamento / Contra Aceite e Devolugdo / Contra Aceite e Pagamento / Franco - Pagamento.

Nota (2) As despesas de correspondentes, selagem e telecomunicacfes s&o a cargo do cliente.

Nota (3) Telecomunicagdes - vide sec¢io 15.3 Outros servigos.

Nota (4) Por falta de aceite ou pagamento 30 dias apds a 12 apresentagéo ou vencimento.

Nota (5) Acresce custo real.

Remessas documentéarias de Exportagéo

Comissfes

Em %

Euros (Min/Méax)

Acresce
Imposto

Outras
condi¢des

1. Comisséo de cobranca 0,25% 75,00€ / 350,00€ 1) (2
acresce a
2. Comisséo de Processamento - 30,00 € comissao de
1.S. 4% cobranca
por cada
3. Comisséo de Alterag&o/Prorrogagéo /Devolucao - 40,00 € intervencao
1@
4. Comissao de Manutencdo - por més ou fraccdo - 15,00 € 1) (3)
IVA
23%
5. Pedido de investigagéo / ponto de situagéo - tracer - 20,00 € (Continente), ) (3)

22% (Madeira)
e 18% (Acores)

6. Comunicagdes

ver seccgao 15.3 Outros Servigos

Nota (1) As despesas de correspondentes, selagem e telecomunicacfes séo a cargo do cliente.

Nota (2) Telecomunicages - vide sec¢io 15.3 Outros servigos.

Nota (3) Por falta de aceite ou pagamento 30 dias ap6s a primeira apresentagéo ou vencimento.
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16.2. Créditos documentarios

Comissfes
Acresce Outras

Euros (Min/Méax) Imposto condigdes

Créditos Documentarios de Importagéo

Comissoes Iniciais

IVA

23%

1. Emisséo de draft mensagem Swift - 30,00 € (Continente),
22% (Madeira)
e 18% (Acores)

2. Pré-aviso
1.1 Comisséo de processamento - 50,00 € ‘ 1.S. 4% ‘
3. Abertura
3.1 Primeiro trimestre ou fracgao 0,25% a 2,0% 85,00€ / -
] = 0,09 % a 1.S. 4%
3.2 Meses seguintes ou fraccédo 0,70% 50,00€ / -

Comissodes durante a vigéncia do contrato

4. Alteragéo Simples

(Sem prorrogacéo de prazo ou aumento de valor) por alteracéo
4.1 Comisséo de processamento - 60,00 € I.S. 4% ndo se aplica
ponto 10
TNCIde Sobre o
5. Aumento de valor valor do
aumento
5.1 Primeiro trimestre ou fracgao 0,25% a 2,0% 85,00€ /-
; x 0,09 % a 1.S. 4%
5.2 Meses seguintes ou fraccdo 0,70% 50,00€ / -
6. Prorrogagéo
- . x 0,09 % a ) o
6.1 Comisséo por més ou fracgao ‘ 0,70% ‘ 50,00€ / ‘ 1.S. 4% ‘
7. Aceite ou diferimento de prazo
7.1 Comisséo por més ou fracgao 0.09%a 62,50€ / - 1.S. 4%
) 0,70% ’ ~
8. Despesas de expediente
IVA
8.1 Conferéncia de documentos - 50,00 € 23%
(Continente),
. Ju— 22% (Madeira)
. - 1
8.2 Documentos com divergéncias 00,00 € ¢ 18% (Acores)

Comissdes no termo do contrato

©

Pagamento e/ou intervencgéao

9.1 Comisséo ‘ 0,10% ‘75,00€ / 250,00€‘ 1.S. 4% ‘

10. Anulagéo / cancelamento

(n&o se aplica
ponto 10)

10.1 Comisséo de processamento 60,00 € ‘ 1.S. 4% ‘

Comisséo de intervencdo cobrada em cada rubrica

11. Intervengéo
11.1 Comisséo de processamento - ‘ 50,00 € 1.S. 4%
11.2 Comunicagdes (quando aplicavel) vide seccéo 15.3 Outros Servicos
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

16.2. Créditos documentarios (cont.)

Comissdes
Acresce Outras

Euros (Min/Méax) Imposto condigdes

Créditos Documentarios de Exportagao

Comissoes Iniciais

1. Pré-conferéncia (documentos) ‘ - ‘ 100,00 € ‘ 1.S. 4% ‘ 1)
2. Pré-aviso / abertura

2.1 Comisséo de pré-aviso ‘ - ‘ 50,00 € ‘ 1.S. 4% ‘
3. Notificagéo / Entrega

3.1 Comisséo de Notificacdo ‘ - ‘ 80,00 € ‘ 1.S. 4% ‘
4. Domiciliacdo

4.1 por trimestre ou fracgdo ‘ min 0,20% ‘ 150,00€ / - ‘ 1.S. 4% ‘ )
5. Confirmagéo

5.1 por trimestre ou frac¢do ‘ min 0,20% ‘ 200,00€/ - ‘ 1.S. 4% ‘ )

Comissoes durante a vigéncia do contrato

6. Alteracdo Simples (sem prorrogagéo de prazo ou aumento de valor)
6.1 Comisséo de alteracéo (por alteragéo) - ‘ 100,00 € ‘ 1.S. 4% ‘
7. Aumento de valor
7.1 Créditos Notificados - 150,00 €
7.2 Créditos Domiciliados (por trimestre ou fracgéo) min 0,20% 150,00€ / - I.S. 4%
7.3 Créditos Confirmados (por trimestre ou fraccéo) min 0,20% 200,00€ / -
8. Prorrogacéo 3)
8.1 Créditos Notificados - 150,00 €
8.2 Créditos Domiciliados (por trimestre ou fracgéo) min 0,20% 150,00€ / - I.S. 4%
8.4 Créditos Confirmados (por trimestre ou fraccéo) min 0,20% 200,00€ / -
9. Transferéncia do crédito
9.1 Comisséo | 025% 300,00€ /- 1.S. 4%

10. Negociagao

10.1 Negociagéo de créditos ndo confirmados a prazo e a 120,00€ /
vista 0.25% 300,00€
o - ) A 120,00€ / 1.S. 4%
10.2 Negociagao de créditos confirmados a vista 0,25% 300,00€
11. Cedéncia de fundos
11.1 Comisséo \ - | 25000€ | 1S.4% |
12. Cedéncia de direitos
12.1 Comiss&o \ - | 25000€ | 1S.4% |
13. Despesas de expediente
documentos
13.1 Conferéncia (manuseamento) - IVA sem
23% divergéncias
. A 75,00 € Continente),
13.2 Documentos com divergéncias - 2(2% (Madeir)a)
13.3 Recusa de documentos - e 18% (Agores)
Comissbfes no termo do contrato
14. Pagamento a vista
14.1 Comissao | 025% | 12500€/- [ 1S.4% |
15. Pagamento diferido - a prazo
15.1 Comiss&o por trimestre ou fracgéo ‘ 0,25% ‘ 150,00€ / - ‘ 1.S. 4% ‘
16. Cancelamento / anulagdo
16.1 Comiss&o | - | 10000€ | 1S.4% |
Comisséo de intervengdo cobrada em cada rubrica
17. Intervencao
17.1 Comissao de processamento - | 6000€ | 1s.4% |
17.2 Comunicagdes (quando aplicavel) vide seccéo 15.3 Outros Servicos
18. Liquidacdo Antecipada
18.1 Créditos Domiciliados 0,25% 150,00€ / - LS. 4%
18.2 Créditos Confirmados 0,25% 150,00€ / -

Nota (1) Comiss&o aplicavel por conjunto de documentos no ambito da utilizagdo de um crédito documentario, a pedido do cliente,
na conferéncia prévia a apresentacéo dos documentos originais para negociagao.

Nota (2) Percentagem a ser definida casuisticamente pelo banco consoante risco banco/pais.

Nota (3) A comisséo de prorrogacédo incide sobre o montante ndo utilizado.Se a prorroga¢@o nédo ultrapassar o periodo sobre o
qual foi cobrada comissdo considera-se como alteracdo simples. Se a prorrogagdo for solicitada depois do crédito
caducado considera-se uma nova operagao.
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16.3. Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Comissfes
Acresce Outras

Euros (Min/Méax) Imposto condicdes

Garantias Bancarias, Fiancas e Avales

1. Draft - 100,00 €
— IVA 23%
2. Alteracéo ao Draft - 20,00 €
3. Comisséo de Garantia 1)
3.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito 250,00€ (trim.) /
: = max 12,5%
(trimestre ou fracgao) -
3’.2AR|sc9 Médio - F|nanc~e|ras e Técnicas ndo substitutas de max 12,5% 225,00€ (trim.) / 1S. 3%
crédito (trimestre ou frac¢éo) -
3_.3 Risco Médio —NBalxo (Performance Bond) max 12,5% 225,00€ (trim.) /
(trimestre ou fracgao) -
4. Comisséo de Emisséo - 250,00 € )
- 0,20% a
5. Comissédo de Estudo e montagem 2.00% LS. 4% 8)
6. Utilizagdo de minuta prépria (cliente / beneficiario) - 50,00 €
7. Comisséao de Renovagéo - 50,00 € 2)(7)
IVA
23%
8. Comisséo de Deslocagéo ao Notéario - 50,00 € (Continente), 3) ()
22% (Madeira)
e 18% (Acores)
9. Com[ssao de Alt_er.e%(;.ao (inclui aum~ento de valor / ; 150,00 € @ )
alteracdo do beneficiario / prorrogagéo)
10. Comissédo de Cancelamento - 150,00 € 5) (7)
11. Comisséo de Urgéncia - 100,00 € 1.S. 4% ) (7)
12. Comisséo de Execug&o 1,0%  |75,00€ / 250,00€ Incide sobre o
valor da garantia
13. Comissdes associadas a cobranca de valores em divida (prestagédo em atraso)
Valores de prestagdo < 50.000.00€ 4,0% 12,00€ / 150,00€
1.S. 4% 9)
Valores de prestagéo > 50.000.00€ 0,5% -
IVA
23%
14. Aviso - 50,00 € (Continente),
22% (Madeira)
e 18% (Acgores)
15. Comunicagdes vide secgéo 15.3 Outros Servicos

Outras despesas associadas

As despessas dos correspondentes s&o suportados pelo cliente, bem como os portes que seréo debitados pelo custo efectivo.

Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo
Notério serédo suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.

Sempre que as operagdes tenham como garantia uma fianga, acrescera o imposto de selo (Artigo 10.3 de TGIS) calculado sobre o
valor do termo de fianga.

Acresce Importo do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que actualmente de:
Prazo inferior a 1 ano : 0,04% por més ou fracgao;

Prazo entre 1 e 5 anos (néo inclusive) : 0,5%;

Prazo igual ou superior a 5 anos : 0,6%.

Notas gerais: Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas
calculado com base na taxa de cambio do dia a que respeita.

Nota (1) A comiss&o tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente, com valor minimo de um trimestre.
O critério da proporcionalidade sé seré aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.
Sempre que exista prorrogacéo de prazo que origine uma mudanga de escaldo de preco inicialmente estabelecido, o
valor percentual da comissédo sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional ao
nimero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos.
O aumento do valor é considerado uma operagdo nova e caso ndo coincida com o periodo de cobranca da comisséo,

devera ser aiustado o montante da comisséo cobrada. na propnorcdo do prazo remanescente.
Nota (2) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.
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16.3. Garantias prestadas sobre o estrangeiro (cont.)

Nota (3) Cobrada sempre que na emisséo da garantia haja lugar ao reconhecimento notarial por exigéncia do Beneficiario.

Nota (4) Em cada intervengdo do Banco, excepto cancelamento e execugédo. Se ocorrer simultaneamente aumento de valor e
prorrogacéo serdo cobradas 2 comissoes.

Nota (5) Cobrada por antecipacéo do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto ndo resulte a data
exata da sua caducidade.

Nota (6) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizacdo do pedido de emiss&o da garantia e a
sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.

Nota (7) Comissbes ndo aplicaveis a Stand by Letter of Credit a que apenas se aplica a comisséo referida em 1. Nas restantes
comissdes aplica-se o precério definido para Créditos Documentarios de Importagéo.

Nota (8) Comisséo aplicavel a operacBes complexas (ex. operacdes sindicadas com intervencéo de vérias entidades bancéarias,
pela analise de risco e montagem. E cobrada sobre o valor da operagéo no inicio do contrato.

Nota (9) Valor a cobrar por cada prestagédo vencida e ndo paga, sempre que, por falta de provisdo da conta associada ao presente
financiamento o débito das prestacfes de capital e juros ou sé de juros, ndo puder ser realizado na data de vencimento
vigor.
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